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     Este Manual traz informações importantes sobre a Lei de Direito 
Autoral (LDA) e o uso de obra cinematográfica em ambiente 
educacional. 
 
    O Manual é resultado do Projeto de Pesquisa intitulado “Direitos 
Autorais e Educação: A Exibição de Obras Cinematográficas no 
âmbito das Instituições Públicas de Ensino Superior do Estado de 
Roraima”, desenvolvido no decorrer do Mestrado Profissional do 
Programa de Pós-Graduação em Propriedade Intelectual e 
Transferência de Tecnologia para a Inovação - Ponto focal UFRR, 
com o intuito de gerar esclarecimentos sobre o uso de obra 
protegida, em específico, obra cinematográfica em sala de aula. 
 
     O Manual compila informações já existentes sobre o tema. Está 
fundamentado na LDA, legislações correlatas e entendimento de 
órgãos públicos, em observação à exibição de obras 
cinematográficas (filmes e documentários) nas instituições de 
ensino no Brasil. 



Legis çãla o de apoio: 

Le º 9 610/98 (Lei ei n . d  Direitos Au orais).t  
 

Pro deprieda  
Indu ialstr  Desenho Insdutrial 

 

 
Direito Auto lra             Direitos C xosone  

  
 

    Indicações 
    G g caseo ráfi  

              Patentes 

     Marcas 

P or grama de        
Co pm utador 

Direito de Au rto  

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Uma obra int tualelec  
apenas poderá receber 
proteção legal se estiver 
fora do campo das ide sia  
(BRASIL, 1998, art. 8). 

Conheci smento  
Tradicionais 

    Cul arev s Pr ção Suiote  
Gen iser  

T o rafiaop g  de Circuito 
Integrado  

     Propriedade Intelectual  é “um direito pessoal inerente ao 
ser humano, pe suala  c aci dap da e pensante, reflexo de sua 
na a,turez  estando, por assim dizer,  vol astad  às ne idadescess  
referen às cria es dtes çõ o  espírito” (C A,ORRÊ  2004, p . 139). 

Fig 1ura  – Divi r priedade Intelectualsão da P o  

Fonte: Ada d de pta o Dia a n de Mello J m nung an , pu icabl do no l vi ro A 
Cam hin o da v ãIno aç o: ç  e Negócios com Bens de PProte ão rop edri ade 
In ec a ia ara  Em e rio 01tel tu l: Gu  p  o pr sá  (2 2). 
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Repressão à Concorrência 
Desleal



Legis çãla o de apoio: 

Le º 9 61i n . 0/98 (Le dei  Direitos Au orais);t  

Constitu o Fedeiçã ral/88 (i cisos Xn XVII e XXVIII, do a 5 ).rt. º  
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     Os direitos de autor são aqueles conferidos ao da criador 
obra literária, artí fica. Já os direitos conexos são stica ou cientí
os detidos pelos artistas ou executantes, intérpretes 
produtores og ou empresas de radiodifusão, aos fon ráficos 
quais são conferidos os mesmos direitos aos atribuídos 
autores, no que couber (BRANCO, 2013 p., 1). 

    O Direito Autoral consta na Federal de 1988 e Constituição 
é regulam taen do pela Lei 9. /610 1998, o a  den min da de Lei de 
Direi utorais (LDtos A A). 

     São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, 
expressas por ou fixadas em qualquer suporte, qualquer meio 
tangível ou íveintang l, conhecido ou que se invente no futuro 
(BRASIL, 19 8, art. 8 7º).  

     O rol de siten  apresentados no 7º da LDA  tart. , rata-se de 
uma lista exempl podendo ainda contemplar outras ificativa, 
obras. 

    

que   O  é Direito A alutor ? 

 

 

 

 

Obr o gidas pela  as pr te Lei de
Dir s Aut seito orai  
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Legis çãla o de apoio: 

Medida Priv  2. 28 isória nº 2 -1/ 0 ;2 01  

Le º 9 61i n . 0/98 (Le de ut rais)i  Direitos A o . 
 

O qu obre é a audiovisual? 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

    A audiobra ovisual resulta da de imagens fixação 
com ou sem som, que a finalidade de critenha ar, por 
meio de sua reprodução, a impressão de mmovi ento, 
independentemente dos processos de sua captação, do 
suporte usado inicial ou para fixáposteriormente -lo, 
bem como dos meios ados para sua veiculação utiliz
(BRASIL, 1998, incalínea “ i ”, II 5iso VI , art. º). 

 

     Obra cinem é uma obra audiovisual cuja matriz atográfica 
original de captação é uma película com emulsão  fotossensível
ou matriz de digital, cuja destinação e exibição seja captação 
prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição 
(BRASIL, 2001, , art.  inciso II 1º)  .  

      
 

 

  

    A obra cin ica é ematográf uma de obra espécie 
audiovisual. No entanto, de modo geral é produzida e 
direcionada para o mercado cin icoematográf , ou paseja, ra 
ex bições i em salas de cinema, do objetivan proveito 
econômico aos seus titulares e, é ex essampr ente 
protegida pela LDA. 
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Legis çã e ala o d poio: 

Le º i n 9.61 /9 ei eito0 8 (L de Dir s Autorais). 

 

    O Domínio Público enseja a l de utilização de possibi idade 
obras in le aite ctu s por qualquer pessoa, com ou sem  intuito
econômico e sem a e de pagamento de necessidad  
remu era o n çã a título de direitos autorais ou pr autorização évia, 
con abelece o art.forme est  45 da LDA. 
 
 

A proteção aos direitos pat  rimoniais das obras 
au  diovisuais perdura por 70 anos, con de 1º de tados 
janei or  do ano su ente a subsequ a divu  lgação (BR , ASIL
1988, art. 44). 
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     As limitações aos Direitos Autorais são apresentadas nos 
arts. 46, 47 e 48 da LDA. Estabelecem quais obras e a maneira 
como podem ser utilizadas, de modo a não ofender o direito de 
autor. 

 



Legislação de apoio: 

Lei nº  9.6 /9 i 10 8 (Le de D r utoi eitos A rais), Le  n 6/201i º 13.00 4, Medida Pri i órv s ia nº 2.228-1/2 1,00  Notíc a R l ia nº 8i egu atór -
E/2020 e Ministério do Turismo (MT  O í º / 21/CGDIP/DEPRG/SNDAPI/GABI/SNDAPI/SECULT ur) f cio n 15 20 - Secretaria 
Nacion  i itos Autorais e Propriedade al de D re I l tualnte ec . 

 

   Posso exibir um  do filme ou cumentário em sala 
de  aula  de uição de ensino uma instit ?  

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

     A exibição audiovisual, ainda que realizada para fins x am e e clusiv ent
didáticos nos le t de ensino, não se enquadra nas limitações estabe cimen os 
previstas no Capítulo IV da LDA e (ii) a ausência de f a  lucrativa da inalid de
utilização da obra não f na obinter ere rig rie d de autorização prévia eato da e  
pagamento de s autodireito rais. A ex o e obraibiçã d s cin g fica (f mes emato rá s il
e documentários) em sala aula, nas Ins içõ li  de Ensino titu es Púb cas Federais
Superior do Brasil, de licenciamento prévio, dispensando depende tal 
au ação toriz somente a utilização de obras em domínio público 
(COORDENAÇÃO-GERAL DE ACOMP O, DIFUSÃO E ANHAMENT
PROMOÇÃO - MINIS  DO TÉRIO TURISMO, 2 21).0  

     A Lei nº 13 incentiva o uso d.006/2014 e ilmes f de produção 
na on lci a  nas escolas de básica educação (BRASIL, 2014, §8 
do art. 26). No entanto, caso os filmes sejam zi s com produ do
recu púrsos blicos ou renúncia devefiscal, -se ob ar serv o art. 27 
da Medida  nº 2.228Provisória -1/2001, o qu l a ainda não consta 
reg la ntau me do pela Agência Nacional d  (ANCINE). o Cinema 
Ou seja, o uso de obras ne grá as brasileiras ci mato fic ai and  
con eista suj to às normas estabele da ela LDA.ci s p  
 
     De ormasta f , o Ministério do Turismo (Mtur) diz que: 
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     Em regra, de acordo com o art. 29 da LDA, 
a utilização total ou parcial de uma obra 
audiovisual, inclusive as cinematográficas, 
necessita de aquisição de licença ou da 
autorização prévia e expressa do autor ou 
detentor dos direitos autorais, independente 
do local onde será exibida. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

O que é considerado execução pública para fins 
de exibição de obras protegidas por direitos 

autorais? 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Legis çã e ala o d poio: 

Le º 9 610/98 (Lei e uti n . d  Direitos A orais). 
 

     A po de um DVD ou Blusse -Ray  garante
apenas a i em ambiente ex bição do iciliarm . 
Independente da posse do DVD ou Blu-Ray, a 
instituição necessitará de licença ou 
au ação toriz do autor ou do detentor dos 
direitos para a exibição pública da autorais 
obra, preceituconforme a di positivos s da LDA 
e en nd en o do te im t Mtur. 

 
 

     É ec  ob a em locais de frequência a ex ução da r
coletiva, tais como bares, clubes, teatro , s
associaçõ s e de qualquer natureza, hospitais, 
órg os ã públicos da administração direta e indireta, 
escolas, rsid e diversos outros locais unive ades 
diferentes do âmbito residencial, conforme 
pre itua  68 da LDA.ce  o art.  
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     Co em d io úblico, já não nstando omín  p
incidem s autorais do autor sobredireito  a 
obra  ser exibida ao público, , podendo 
in ep nden mend e te te do local, sem 
aq isi o d icença ou a iza o.u çã e l utor çã  
  

     Sim,  o segundo art. 29 da LDA. 
Existem empresas diversas 
licenci do as a r de filmes e conteúdos 
au io uais d vis no Brasil, cabendo ao 
interessado em exibir publicamente 
a obra, procurar o representante 
legal dos direitos para fins autorais, 
de de licença. A pagamento 
id ntificae ção do ou produtor 
distribuidor da obra, geralmente 
consta no da capa do DVD ou verso 
Blu-Ray.  

 

 

  
  

 

 

 

Legis çã e ala o d poio: 

Le º 9 610/98 (Lei e uti n . d  Direitos A orais). 
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2 Recomendaçõ   es de Boas Pr c  a áti as par
Docentes 
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Plataforma de curso:  

Curso Geral  de Propriedade Intelectual (DL101PBR - DL -101), 75 horas e 

gratuito: https://welc.wipo.int/acc/index.jsf?page=courseCatalog.xhtml&lang=pt 

 
Busca de parcerias ou implementação de convênios, sugestões de 

pesquisa:  

VideoCamp: https://www.videocamp.com/pt/about 

CineFrance: https://www.cinefrance.com.br/  
Plataforma de conteúdos em domínio público: 
http://www.dominiopublico.gov.br/pesquisa/PesquisaObraForm.jsp 

 

 

     Após análise de legislações pertinentes ao tema direitos autorais em contexto 
educacional no Brasil, conclui-se com as seguintes Recomendações de Boas 
Práticas para as instituições de ensino e demais interessados: 

 

 

a)    Incentivar os docentes e demais envolvidos 
no ambiente educacional a conhecer as 
especificidades da Lei de Direitos Autorais e 
legislações correlatas; 

 
b)    Recomenda-se que os dirigentes de 

instituições de ensino incentivem seus docentes 
a realizarem cursos de capacitação sobre 
Propriedade Intelectual e Direitos Autorais e a 
pesquisarem páginas eletrônicas de conteúdos 
caídos em domínio público e plataformas de 
filmes e demais conteúdos audiovisuais 
gratuitos para fins educacionais. 

 

< >.

<< >.

< >

<

>.

>.

Plataforma MEC de Recursos Educacionais Digitais:
https://plataformaintegrada.mec.gov.br

  
 < >.

 
 

 DICAS DE PESQUISAS EM PLATAFORMAS ELETRÔNICAS 
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A Universidade Federal de Roraima (UFRR) é uma das 
instituições associadas à rede nacional que oferece a pós-
graduação stricto sensu em Propriedade Intelectual e 
Transferência de Tecnologia para a Inovação - PROFNIT. Ao 
nível local, o programa poderá ser acessado na página eletrônica 
do ponto focal - UFRR: <https://ufrr.br/profnit/>. 
 
    O PROFNIT é um programa gratuito, presencial, administrado 
pela Associação Fórum dos Gestores de Inovação e 
Transferência de Tecnologia - FORTEC e pelo Ponto Focal Sede 
UFBA. Nacionalmente, o programa poderá ser acessado na 
página eletrônica: <https://profnit.org.br/>. 
 
    O programa visa colaborar para o fortalecimento das relações 
entre universidade-empresa-governo no desenvolvimento das 
estratégias da transferência de tecnologias e conhecimentos. 
Além de qualificar profissionais para atuação nos Núcleos de 
Inovação Tecnológica - NIT, empresas e setores públicos 
relacionados à transferência de tecnologia e inovação 
(PROFNIT, 2021). 
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